
CÂMARA MUNICIPAL DE. CAPAIVEMA
ESTADO DO PARANÁ - - !+

coMrssÂo DE JUSTIÇA E REDAÇÃo
PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N' 71/2026

Proposição: Altera 
.o art.36-D da Lei,o 7.795, d,e23de dezembro de 2021,que institui offirf; Í: ;U:1'.:",ás,;ffi ãl' c"r*,-" :;;;^lã"n,* u .o",p*iiáo ao conserho

Autoria: poder Executivo
Relatora: Edna Tavares

PaTeceT: FAVOI{z(VEL À TRAMITAÇÃo
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\ PARECER DA COMrssÃo
Compete a esta Comissão ã;l*;; e Redação manifesrIegalidade, juridicidaJ.ãie.*.Jiffiruriuu 

da proposiçuo.ut-t" 
quanto à constitucionaridade,

verifica-se que o Prlelo encontra respaldo no art. 77, inciso^-rv, da.Lei orgânica Municipar,
que confere ao chefé ao poaer É-""i,,$;;;,dr:ix 

ruru iniciar proõrro, regisrativos
que dispoúam sobre a organização aàminisrr.,irr'.-t ãiãnu-rnto de órgãos municipais.No que tange à constitucionalidade, não há vícios formais ou materiais, uma vez que a matériaé de interesse rocar, conforme;r""t.;;;" art. 30, inciso I, da constituição Federar.

,tll* i, i::?lTff Jull?"t:f ::hi.r.Tí"T:1j:,, em con rormidade com o ordenamento

No aspecto da técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objetiva e adequada.somos Favoráveis e indicamos a aprovação unânime pelos pares desta casa de Leis.
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[:*T;:lturares"';í;;,'i;"ü',::,,::,'#":*#T:]1";^lr:;;;:;"por6(seis)

,ar;r;;;

PAÇO MARCELINO AMPESSAM, aos 15 dias do mês
--bO-t^,crS.o.
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